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- IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

IPI. Fato gerador. Roubo. 

É consabido que o fato gerador do IPI é a saída do produto industrializado do estabelecimento 
industrial ou equiparado, seja qual for o título jurídico de que decorra (art. 46, II, do CTN; art. 2º, 
II e § 2º, da Lei n. 4.502/1964, e art. 32, II, do Dec. n. 2.637/1998 – RIPI). Dessa forma, o roubo 
ou furto da mercadoria depois da saída (implemento do fato gerador do IPI) não afasta a 
tributação; pois sem aplicação o contido no art. 174, V, do RIPI/1998. O roubo ou furto são 
riscos inerentes à atividade industrial, logo o prejuízo sofrido individualmente e decorrente do 
exercício da atividade econômica não pode ser transferido para a sociedade sob o manto do 
não pagamento do tributo devido. Esse entendimento foi acolhido pela maioria dos 
componentes da Turma após o prosseguimento do julgamento do recurso. Precedentes citados 
do STF: RE 562.980-SC, DJe 19/12/2010; do STJ: REsp 860.369-PE, DJe 18/12/2009. REsp 
734.403-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Repetitivo. Insumos isentos. Alíquota zero. 

Trata-se de REsp submetido ao regime do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C 
do CPC e Res. n. 8/2008-STJ) e remetido à Primeira Seção em que o recorrente busca o 
direito de creditamento de IPI no momento da saída de produto tributado do estabelecimento 
industrial, no que se refere às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo não 
tributado ou sujeito à alíquota zero. Entretanto, ressaltou o Min. Relator, o STF já fixou o 
entendimento jurisprudencial de que a aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados 
ou sujeitos à alíquota zero utilizados na industrialização de produto tributado pelo IPI não 
enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial, exegese 
que se coaduna com o princípio constitucional da não cumulatividade (art. 153, § 3º, II, da 
CF/1988). Segundo explica o Min. Relator, isso se deve ao fato de que a compensação, à luz 
do referido princípio, dar-se-á somente com o que foi anteriormente cobrado; assim, nada há a 
compensar se nada foi cobrado na operação anterior. Observa ainda que, quanto às operações 
de aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a 
submissão do STJ à exegese consolidada pelo STF, como técnica de uniformização 
jurisprudencial, instrumento oriundo do sistema da Common Law que tem como desígnio a 
consagração da isonomia fiscal. Assim, afirma pendente no STF a discussão acerca da 
aplicabilidade da orientação sobre operações não tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero ou da 
manutenção da tese, firmada em decisões anteriores. Precedentes citados do STF: RE 
590.809-RS, DJe 13/3/2009; RE 370.682-SC, DJ 19/12/2007, e RE 353.657-PR. REsp 
1.134.903-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Repetit ivo. IPI. Crédito presumido. 

Trata-se de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ) em que a controvérsia 
cinge-se à legalidade da instrução normativa (IN) n. 23/1997-SRF, que restringiu o direito ao 
crédito presumido do IPI às pessoas jurídicas efetivamente sujeitas à incidência da contribuição 
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destinada ao PIS/PASEP e da Cofins conforme dispõe a Lei n. 9.363/1996. A Seção entendeu 
que o mencionado crédito não poderia ter sua aplicação restringida por força daquela IN, ato 
normativo secundário que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos 
limites do texto legal. Consignou-se que a validade das INs pressupõe a estrita observância dos 
limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, 
convenções internacionais etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma 
exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e 
não de inconstitucionalidade. Assim, torna-se evidente a ilegalidade da referida IN, visto que 
extrapolou os limites da Lei n. 9.363/1996 ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito 
presumido do IPI, as aquisições relativas aos produtos oriundos de atividade rural de matéria-
prima e de insumos de fornecedores não sujeitos à tributação do PIS/PASEP e da Cofins. 
Assinalou-se que a oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo que impeça 
a utilização do direito de crédito de IPI decorrente da aplicação do princípio constitucional da 
não cumulatividade descaracteriza o referido crédito como escritural, assim considerado aquele 
oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil, exsurgindo legítima a 
incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco. Observou-
se, ainda, que a jurisprudência do STJ autoriza a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro de 
1996 na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice da 
Administração tributária. Diante desses fundamentos, deu-se provimento ao recurso da 
empresa e se negou provimento ao da Fazenda Nacional. Precedentes citados do STF: AgRg na 
ADI 531-DF, DJ 3/4/1992; AgRg na ADI 365-DF, DJ 15/3/1991; do STJ: REsp 849.287-RS, DJe 
28/9/2010; AgRg no REsp 913.433-ES, DJe 25/6/2009; REsp 1.008.021-CE, DJe 11/4/2008; 
REsp 767.617-CE, DJ 15/2/2007; REsp 617.733-CE, DJ 24/8/2006, e REsp 586.392-RN, DJ 
6/12/2004. REsp 993.164-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
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